PARECER Nº 2718, DE 2005

DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA, SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 388, DE 1999

VOTO EM SEPARADO CONVERTIDO EM PARECER NOS TERMOS DO § 5º DO ARTIGO 56 DA XII CRI


De autoria do nobre Deputado Edson Gomes, o Projeto de Lei nº 388 de 1999, pretende alterar a Lei nº 9361, de 5 de julho de 1996, que trata do Programa Estadual de Desestatização e da Reestruturação Societária e Patrimonial do Setor Energético.


Em pauta, nos termos regimentais, não foi alvo de emendas ou substitutivos.


Encaminhada à Comissão de Constituição e Justiça, recebeu parecer contrário do relator designado para o feito, motivo pelo qual apresentamos este voto em separado.


Preliminarmente, constatamos que a matéria é de natureza legislativa e, quanto à iniciativa, de competência concorrente, de acordo com o estabelecido na Constituição Paulista, afirmação essa com a qual concordou o nobre Parecerista.


Assim, não há óbices de natureza constitucional a macular a matéria.


Quanto à alegação do relator de que "... pretende destinar recursos para fundos ainda inexistentes,...", esclarecemos que o §4º do artigo 1º do projeto em epígrafe explica a constituição dos referidos fundos.


Por derradeiro, o examinador da proposta invocou como impedimento de natureza legal a alínea "a" do inciso II do artigo 1º da lei que ora se pretende alterar, quando o legislador declara no texto da lei em questão que a concentração de esforços e recursos do Estado para a consecução das prioridades de Governo seja especialmente dirigida às áreas de educação, saúde e segurança pública. Entendemos que especialmente não significa exclusivamente, razão pela qual refutamos de impreciso esse argumento.


Quando mais não seja, é notório que a agricultura, o turismo e o meio ambiente, se devidamente administrados, revelam-se setores que geram enriquecimento do Estado e, conseqüentemente, colaboram para a redução da dívida pública, contrapondo, destarte, o argüido pelo nobre Relator ao final de seu parecer, ao invocar o inciso III do artigo 1º da Lei nº 9361/96.


Não vislumbrando, portanto, quaisquer impedimentos oponíveis ao projeto, sob a ótica que nos compete, manifestamo-nos favoravelmente ao seu acolhimento.


Favorável, pois, é o nosso voto.

a) Aldo Demarchi – Relatora

Aprovado como parecer o voto em separado do Deputado Aldo Demarchi, favorável à proposição.

Sala das Comissões, em 28/3/2000

a) CÉLIA LEÃO – Presidente

ALDO DEMARCHI – CÉLIA LEÃO (com o parecer) – JORGE CARUSO – CARLINHOS ALMEIDA – EDSON APARECIDO (com o parecer) – PEDRO MORI

PARECER DO 1º RELATOR CONVERTIDO EM VOTO EM SEPARADO NOS TERMOS DO § 4º DO ARTIGO 56 DA XII CRI

De autoria do nobre Deputado Edson Gomes, o Projeto de lei em epígrafe, visa alterar a Lei n.º 9.361, de 1996, que cria o Programa Estadual de Desestatização, dispõe sobre a Reestruturação Societária e Patrimonial do Setor Energético, e dá outras providências.

Em pauta, nos termos do item 3, parágrafo único do artigo 148, da IX Consolidação do Regimento Interno, nos dias correspondentes às 46ª e 50ª Sessões Ordinárias ( de 21 a 27 de maio de 1999), a propositura não foi alvo de emendas ou substitutivos.

Após ter cumprido o período destinado à pauta, o projeto foi remetido a esta Comissão de Constituição e Justiça, para ser analisado consoante o que dispõe o § 1º do artigo 31 do Regimento Interno consolidado.

Na qualidade de relator designado para fazê-lo, verificamos que o autor pretende destinar o equivalente a 5% dos recursos arrecadados em decorrência da alienação da participação acionária da Fazenda do Estado ou da CPA – Companhia Paulista de Ativos nas empresas de geração de energia elétrica originárias da cisão da CESP – Companhia Energética do Estado de São Paulo S.A., para três fundos a serem constituídos pelo Poder Executivo, com o objetivo de fomentar o desenvolvimento da agricultura irrigada, turismo e lazer e preservação do meio ambiente na área de influência das bacias hidrográficas onde atuam as referidas empresas.

Tendo em vista que a presente propositura pretende destinar recursos para fundos ainda inexistentes, torna-se inaplicável. 

A mesma apresenta um óbice de natureza jurídica, pois desvirtua os objetivos da Lei que se pretende modificar, uma vez que o Programa Estadual de Desestatização tem por objetivos: 

“Artigo 1º - Fica criado o Programa Estadual de Desestatização - PED, com os seguintes objetivos:

--------------------------------------

--------------------------------------

II - permitir à Administração Pública;

a) a concentração de esforços e recursos nas atividades em que a presença do Estado seja indispensável para a consecução das prioridades de governo, especialmente nas áreas de educação, saúde e segurança pública; e

------------------------------------------------------

III - contribuir para a redução da dívida pública, concorrendo para o saneamento das finanças do Estado.” 

(grifo nosso)

Diante do exposto, somos forçados a nos posicionar contrariamente à aprovação do Projeto de lei n.º 388, de 1999.

É o nosso parecer.

a) ROQUE BARBIERE

